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ESTADO DE SERGIPE

uururcÍpro DE ARErA BRANcA
GABINETE DO G ESTOR

CoNTRATO No 98/2019

coNTRATo DE enesraçÃo DE sERVrços euEENTRE sr cELEBRAM, DE uM lÂoo,- óuunrcÍpro DE l_!!rA ÉRaxce, E, Do ourRo,
BANDA ALMA cÊMea LTDA ue, óecoRRENTE DA
TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo tto gt/2otg.

o rqururcÍPro DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no cNpJ sob o no 13,100.995/0001-04,localizado à Praça Joviniano Freire de oliveira, s/no, centro, doravante denominadoCoNTRATANTE, neste ato representado por seu' Gestor, o sr, ALAN ANDRELTNoNUNES sANTos, brasileiro, solteiro, Advogado, portaãor do RG no 3.27t 129-8 sSp/sE e
1""-91F no 036'219'265-00, residente e doúiciriado em Areia Branca/sE; e BANDA ALMAGEMEA LTDA-ME, inscrita no cNpJ sob o no 77,44g.744/000r-76, com sede na Ruacapitão Mendes, n] 515, centro, na cidade de Itabaiana, Estado de sergipe, doravanteden om i nada co NTRATADA, nesÉe ato _representada p"ro Éun nor- ilEGtToN AN D RADECARVALHO, portador do RG t.L74.664 SSp/SE e do CpF 7tg.67t.335_49, residente edomiciliado na Avenida Capitão Mendes, no 515, centro, na cidade de Itabaiana, têm justoe acordado entre si o presente Contrato de Prestação de serviços, de acordo com asdisposições regulamentares contidas na Lei no 8.66á, de 2l de junho de 1993, e suasalterações posteriores, e tendo em vista o que consta do processo Administrativo deInexigibilidade de Licitação no 37/2otg. mediante ctáusulas 

" 
.onàifàái se!uintes:

o

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para apresentação de ShowArtístico da Banda Alma Gêmea, para a apresentar-se no tradicional evento dos FestejosJuninos deste Municípiot a ser realizado no dia O 7/06/2079, de acordo com asespecificações constantes da Inexigibilidade de Licitação 10 3t/Zotg, e proposta doContratado, qu e passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.55, XI da Lei no. 8,666/93, independentemente de suas transcrições, e de acordo com oabaixo determ i nado:

o

Pela realização do show, a GONTRATANTE pagará ao coNTRATADo a importância de Rg2O.OO0,0O (vinte mil reais).
§1o - o pagamento será efetuado após a execução do serviço, mediante a apresentaçãode Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada peló setor responsável pelo recebimento doserviço.

BANDA ALMA G MEA 01 20190 20.000
VALOR GLOBAL 20.000 oo

CLÁUSULA SEGUND,A - DO REGIME DE EXEcUcÃo (art. 55 inciso II da Lei no8.666/93).

os serviços serão executados diretamente pelo CoNTRATADo, sob a forma de execuçãoindireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades doMunicípio, visando à perfeita consecução oo áoiãto Jáste contrato.
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§2o - Parafazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual,
Municipal e perante a Justiça do Trabalho.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utílizado, para atualização do valor
mencionado no capuf desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

çLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência da
05/06/2019, após a realização dos espetáculos e
contratual.

data de sua assinatura até o dia
consequente consecução do objeto

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lei no.
8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA. DA ExEcUeÃo Dos SERVICOS íArt. 55. inciso IV. da Lei no
8.666/93)

O serviço deverá ser executado na Sede deste Município, em praça pública, na forma de
apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conformidade com a
Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no aft. 73,I, a e b, da
Lei no. 8.666193.

CLÁUSULA sExTA . DoTAcÃo oRcAME ITIARIÂ (art. 55, inciso V, da Lei n. o

8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2018
do Município de Areia Branca/SE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

ct ÁUsUt a sÉrrua - Dr) DTRFTTo F RFspoNsÂRTl rDÂDF DÂs pÂprFS íarr, §E

UNIDADE
oRçAMENTÁnra

AçÃo CLASSTFTCAçÃO
ECONOMICA

FONTE DE

RECURSOS

15.30 73.392.1051.2035 3390.39.00 100 1

inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).

O CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Executar fielmente o objeto deste Contrato, em estrita observância das condições
previstas no Projeto e na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto
contratual;
III - Custear todas as despesas com tributos, enca
quaisquer outros acréscimos;

sociais, custos financeiros ou


